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Timbaúba. A CPL julgou HABILITADAS as empresas: 

VASCONCELOS & MAGALHÃES EMPREENDIMENTOS 

LTDA, CNPJ:04.393.361/0001-04, MANOEL SEVERINO DE 

SOUZA EIRELI, CNPJ: 11.211.110/0001-19 e CONSTRUTORA F 

& COSTA EIRELI, CNPJ: 07.360.005/0001-74. As razões que 

motivaram o julgamento se encontram na sala da CPL, sita à Rua Dr. 

Alcebíades, nº 276 – Centro, nesta cidade, disponível a qualquer 

interessado que deseje ler e obter o texto integral do julgamento. A ata 

de julgamento de habilitação será enviada, via e-mail, às empresas 

participantes. E, caso não ocorra interposição de recurso quanto a este 

julgamento, fica marcada a abertura de propostas para às 10:00 h do 

dia 11 de março de 2022, via google Meet, conforme estabelecido no 

Edital. 

Informações através doe-mail: licitacaotimbauba@gmail.com, na sala 

da CPL, ou pelo Fone: (81) 3631.0089. 

  

Timbaúba, 02 de Março de 2022. 

  

MARINA DE FÁTIMA LIRA SILVA 
Presidente da CPL  

Publicado por: 
Maria Mayara Cavalcante Dias 

Código Identificador:F2AB8A18 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE TORITAMA 

 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 

RATIFICAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE TORITAMA, pessoa jurídica de Direito 

Público, inscrito no CNPJ nº. 11.256.054/0001-39, por meio da 

SECRETARIA DE ORDEM SOCIAL, no uso das atribuições 

conferidas pelo art. 11, da Lei Complementar nº 002/2017, torna 

público, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, que reconhece e 

ratifica a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022, objetivando a 

locação de imóvel localizado na Avenida Severino Izídio Pereira, nº. 

148, Duque de Caxias, Toritama-PE, destinado a sede da nova 

Delegacia de Polícia Civil de Toritama, no valor global de R$ 

102.788,52 (cento e dois mil, setecentos e oitenta e oito reais e 

cinquenta e dois centavos), pelo período de 12 (doze) meses, cujo 

proprietário é o Sr. Francisco Soares da Silva Júnior, inscrito no CPF 

sob o nº. 054.188.544-88, fundamentado no artigo 24, inciso X, da Lei 

8.666/93. 

  

Toritama/PE, 25 de fevereiro de 2022. 

  

ALEX MONTEIRO DE LIMA 
Secretário de Ordem Social 

  

Publicado por: 
Marcela Karyne de Araujo Cabral 

Código Identificador:8524D61D 

 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

PROCESSO LICITATÓRIO FMAS Nº 001/2022 - PREGÃO 

ELETRÔNICO FMAS Nº 001/2022. Objeto: Contratação de 

empresa para fornecimento de peixes tipo corvina, para serem 

distribuídos à população carente do Município de Toritama/PE, 

durante a comemoração da Páscoa (Programa Peixe Nosso – Lei 

Municipal n° 784/2001), por meio do Fundo Municipal de Assistência 

Social. Valor total máximo aceitável de R$ 193.080,00 (cento e 

noventa e três mil e oitenta reais). Data e hora da abertura: 

16/03/2022 às 09:00 horas (horário de Brasília/DF), no sitio: 

www.bnc.org.br os interessados poderão acessar e fazer download do 

edital e anexos nos sites: www.bnc.org.br e www.toritama.pe.gov.br 

Outras informações podem ser obtidas na sala da Coordenadoria de 

Licitações, situada no prédio do Centro Administrativo da Prefeitura 

situado a Av. Dorival José Pereira, nº 1.370, 1º andar, Parque das 

Feiras – Toritama/PE no horário das 08:00 às 12:00hs, de segunda a 

sexta-feira ou através de solicitação por e-mail: 

cpltoritama.prefeitura@gmail.com. 

  

Toritama/PE, 02 de março de 2022. 

  

MARCELA KARYNE DE ARAÚJO CABRAL 
Pregoeira. 

Publicado por: 
Marcela Karyne de Araujo Cabral 

Código Identificador:84E7D295 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE VENTUROSA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTUROSA-GABINETE DO 

PREFEITO 

PORTARIA GP Nº 047/2022 

 

O Prefeito do Município de Venturosa, Estado de Pernambuco, no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista os poderes conferidos pelas 

constituições Federal e Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei 

Municipal nº 756 de 07 de março de 2016; o Edital nº 001/2022 de 

abertura de Processo Seletivo Simplificado e o Edital nº 005/2021 e 

Edital nº 004/2022 que publicou o Resultado Final e Classificação do 

Certame neste ato: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Convocar os aprovados e classificados para contratação por 

ordem de classificação, de acordo com a Homologação de Resultado 

Final publicado na Portaria GP nº 039/2022, de 22 de fevereiro de 

2022, os seguintes candidatos: 

  

LOTAÇÃO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

  
FUNÇÃO: PROFESSOR I - 1º AO 5º ANO 

Nº DA 

INSCRIÇÃO 
NOME 

TOTAL 

DE 

PONTOS 

CLASSIFICAÇÃO 
SITUAÇÃO DO 

CANDIDATO 

91 
MARIA DE LOURDES 

VALERIO DA SILVA 
80 1º CLASSIFICADO 

9 
KEUSIMARY TENORIO 

DE ALMEIDA 
80 2º CLASSIFICADO 

319 
MARIA IVONETE 

SILVA CORDEIRO 
80 3º CLASSIFICADO 

241 
ROSIMERE OLIVEIRA 

DA SILVA 
80 4º CLASSIFICADO 

90 
JOSE SANTANA DOS 

SANTOS 
80 5º CLASSIFICADO 

89 
SYNARA APARECIDA 

DA SILVA VALERIO 
80 6º CLASSIFICADO 

180 
GEANNE DA SILVA 

BEZERRA SANTOS 
80 7º CLASSIFICADO 

124 
LUCICLEIDE ESTEVAM 

DOS SANTOS 
80 8º CLASSIFICADO 

78 

MARIA GLEISE DOS 

SANTOS OLIVEIRA 

GALVAO 

80 9º CLASSIFICADO 

59 

EVANGELES 

RODRIGUES 

CAVALCANTI 

80 10º CLASSIFICADO 

331 
JAKELINE DE FREITAS 

OLIVEIRA 
80 11º CLASSIFICADO 

11 
SANDREANE GALINDO 

DE OLIVEIRA 
80 12º CLASSIFICADO 

275 
SIMONE VIEIRA DA 

SILVA 
80 13º CLASSIFICADO 

  

Art. 2º - Os candidatos devem comparecer à Secretaria Municipal de 

Administração, no Prédio da Prefeitura Municipal de Venturosa, Rua 

Antônio Alexandre Silva, nº 34 – Centro, nesta cidade, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis a contar de 01 de março de 2022, 

sendo o atendimento no horário de 8h00 até 13h00, a fim de 

apresentar os documentos necessários para a contratação e 

comprovação de preenchimento dos requisitos citados no edital, sob 

pena de ser considerado desistente, sendo automaticamente excluído 

do Processo Seletivo Simplificado; 

  


